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PROCESSO LICITATÓRIO N 216/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 115/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de mudas de

flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de

polietileno para uso no Lago Municipal, com o
objetivo de promover o em beleza mento,
recuperação de áreas verdes e incentivo à educação
ambiental, no Município de Mercedes/PR.

DATA: 13 de novembro de 2025
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Ass,á

Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAI :ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Responsável pela Elaboração do Documento: Larissa Müller

E-mail: agriculturamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45)3256-8014

1.Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de mudas de flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno para uso no

Lago Municipal, com o objetivo de promover o embelezamento, recuperação de áreas verdes e

incentivo à educação ambiental, no Município de Mercedes/PR.p+n'\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
A presente contratação é necessária para atender à demanda de revitalização e paisagismo do Lago
Municipal de Mercedes, um importante espaço público destinado ao lazer, ao turismo e à
convivência da população local.
Atualmente, o espaço apresenta áreas com vegetação desgastada, solo exposto e ausência de
elementos decorativos que valorizem o ambiente, comprometendo sua atratividade e conforto. Para

requalificar o local, será implantado um projeto de paisagismo que prevê o uso de mudas de flores
ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno.
As mudas de flores serão utilizadas para composição de canteiros florais, promovendo um visual
mais acolhedor, colorido e harmonioso. A grama São Carlos, por sua resistência ao sombreamento
e alta capacidade de adaptação, será empregada na cobertura de solo das áreas verdes,
proporcionando melhor cobertura vegetal, controle da erosão, redução de poeira e maior conforto
térmico ao ambiente. Os vasos de polietileno serão utilizados em áreas onde o plantio direto não é
possível, como calçadas, decks ou entradas pavimentadas, permitindo a criação de pontos
decorativos móveis e de fácil manutenção.
Com essa iniciativa, o Município busca melhorar significativamente a paisagem do Lago
Municipal, promovendo um ambiente mais agradável para os visitantes e moradores, além de
valorizar o espaço como patrimônio ambiental e turístico de Mercedes.

'o\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosá:,
uantidade a ser contratada, e valores unitários e totaisunidade de fornecimento

me Catmat UndItem
)rama tipo

(0,60x0,40cm) iiii eb s
16.550,001.000 16,55602765

enraizadas. sentas pragas
doen

610262 6.634,0033,17200Und
30 a 50 cm
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05

06

) }
Flamboyant (1 mt)
lxóra com 15 mudas (30cm)
Rosa do Deserto Simples (30 a
50cm-

Mos Polietileno la

padrão em relevo com linhas
verticais onduladas e contínuas,
medidas (A48-B51 cm), tamanho G,
troncocônico com leve curvatura
nas laterais, base reduzida e borda

suavemente

(Imagem

631332

610262
34085 1

602765

Und.
Und.

cx

Und.

40,57 1100

50 51 ,62

120,47

4.057,00

2.581,00

6.023,5050

100 41,67 4.167,00

/-q\ superior espessa e

arredondada, fosco.

ilustrativa a seguir)
07 633116 Und. 50 169,83 l 8.491,50

Vasos Polietileno Rusty Marrom
com relevo vertical em padrão
ondulado contínuo, medidas (A57-
B39cm), tamanho G, formato
cilíndrico com leve afunilamento

em direção à base, borda superior
arredondada, com espessura

regular, fosco. (imagem ilustrativa
a seguIr)

n\

08 633116 Und. 50 139,67 l 6.983,50

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
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catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido de acordo com a área a qual se destina a grama, bem como as plantas e
vasos cuja aquisição se pretende.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 55.487,50 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 14/11/2025 .

7n'q\ 6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:
02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental

Elemento de despesa: 333903031
Fonte do recurso: 505

indicando a ação, até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixa complexidade.p'n'\

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 24 de outubro de 2025 .

baú\bh hdb,
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo :
Jurandir Kunkel
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

P’+'\
JURANDIR

Assinado de forma digital por
KUN KEL:0180525 JURANDIR KUNKEL:01805259997

Dados: 2025.10.24 14:33:19 -03'00'

9997
Assinatura:

'p-\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de mudas de Wores ornamentais , grama São Carlos e

vasos de polietileno para uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover o embelezamento,
recuperação de áreas verdes e incentivo à educação ambiental, no Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

'n\

Mercedes – PR, 24 de outubro de 2025

JURANDIR ' =:xãBRd= f“"- digi-1 p''
KUN KEL:01805259 KUNKEL;01805259997

1l9 119 Hp1l111 f r r / FE%o:1 : 2 o 2 5 p 1 o p 2 4 1 4 : 3 3 : 32

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

“n-\
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Memorando no 02/2025 - SMAPMA

Em, 21 de outubro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinada a aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e vasos de
polietileno ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a política pública
denominada “Compra Mercedes”.'n\.

Considerando que a Lei Complementar nc’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econôrnico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
rnicroernpresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n'’ 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.'Hn-,

Considerando que o Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.') 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'), 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

4-'+\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
aquisição de aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e vasos de
polietileno (CNAES N.'> 47.89-0-02; 81.30-3-00; 47.89-0-99) a ser utilizado nas atividades
promovidas pela secretaria.

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, aquisição de aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e vasos
de polietileno (CNAES N.'’ 47.89-0-02; 81.30.-3-00; 47.89-0-99) a ser utilizado nas atividades
promovidas pela secretaria.

'n-\

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por Hm, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

k~LVL
' Larissa Müller
Chefe de Divisão

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

1

IG(age/\
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Memorando n' 02/2025 - SMAPMA
Em, 21 de outubro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinada a aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e vasos de
polietileno ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a política pública
denominada “Compra Mercedes”.'n\

Considerando que a Lei Complementar n'’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
rnicroempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'> 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n'’ 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de MicroempreerIdedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.

'n\\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.c) 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'’, 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal n.'’ 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresa s e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

in\.

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
aquisição de aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e vasos de
polietileno (CNAES N.') 47.89-0-02; 81.30-3-00; 47.89-0-99) a ser utilizado nas atividades
promovidas pela secretaria.

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
minimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, aquisição de aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e vasos
de polietileno (CNAES N.') 47.89-0-02; 81.30.-3-00; 47.89-0-99) a ser utilizado nas atividades
promovidas pela secretaria.

Ion-

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

i«l~i»h%aB1„~
Larissa Müller

Chefe de Divisão
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
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Memorando no 02/2025 - SAPMA

Mercedes, 21 de outubro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

Assunto: Resposta ao memorando n'’ 02/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar

Municipal nc’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de grama São Carlos, mudas de flores diversas e
vasos de polietileno (CNAE N.') 47.89-0-02 / 81.30-3-00 / 47.89-0-99) para atender a demanda da
secretaria), estando possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.'’ Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

CRISTINA FERNANDES
LEONEL

ME 28.320. 180/0001 -08

JESSICA SPORH DA SILVA IVIE 44.412.432/0001 -85 Região de
Mercedes

FIRMO & FIRMO LTDA ME

ME

ME

ME

ME

19.210.259/0001 -95 Região de
Mercedes

SUELI KAMCHEN QUINTILIANO 51.997. 142/0001 -06 Região de
Mercedes

KELI MARQUEZINI DIAS 38.032.682/0001 -97 Região de
Mercedes

MRM BICUDO VASOS
DECORATIVOS

19.931.441/0001 -35 Região de
Mercedes

ROSILEI WAYHS 73.281.305/0001-92 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VITALINO ANDERLE
TRANSPORTES

CJW FLORICULTURA LTDA

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

e
& CIA LTDA 1 1 1 Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 2

ME 02. 159.589/0001-09

ME 47.442. 142/0001 -72

JULIANO LUIZ REMPEL

JO FLORICULTURA LTDA

ME 35. 155.595/0001 -39

01.532.315/0001-42ME

FERNANDA PATRICIA HEINEN ME 22.879.765/0001 /86

FLORICULTURA ENAMORIE
LTDA

SANDRA TERESINHA HOLZ

ME 00.086.337/0001 -63

ME 23, 154.536/0001 -67

MIQUÉIAS SOUZA DO
NASCIMENTO

FERNANDA PATRICIA HEINEN

ME 58.816. 156/0001 -25

ME 22.879.765/0001 -86

JOSÉ DONIZETTI PEREIRA ME 24.492.369/0001 -27

VALSIDI COMÉRCIO E
CONFECÇÕES LTDA

ADILSON PALDO DA SILVA

EPP 84.871.623/0001-20

ME 73.518. 144/0001 -08

DUDA COMÉRCIO LTDA ME 57.717.918/0001 -73

JAIR F BACK & ANDREIA D R
BACK LTDA

DEMIANA COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA

ESMAEL ROSA DA SILVA

ELI ALVES

EPP 05.252.765/0001 -32

ME 84.902.618/0001 -37

13.209. 155/0001 -84ME

ME 35.632.248/0001 -50



Município de Mercedes

Estado do Paraná

a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'’, II e § 4'>1, do
Decreto Municipal n.c> 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

Vanes=d9sel Moenster

Diretora de Departamento

1 Art. 9') A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:

,)(
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( )
§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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21/10/2025, 16:58 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

29/11/2021

NOME
44.412.432 JESSICA SPOHR

b SIA)

IÔMICA PRINCIPAL}DIGO E DESC O DA ATIVIDADE

81.30-3-00 - Attvidades paisagísticas +

Di:)ÕTGÕ-i-BE

47.894)-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais +,
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorm nte 4
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
96.01 -7-03 - Toalheiros

produtos de perfumaria e de higiene pessoal47.72-5-00 - Comércio varejista de cosmético:
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

O
213-5 - Empresário (Individual)

[Eãlé?®A!©mlRõ

1 A R PROLONGAMENTO DA AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA SUBURBANA
MUF

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JESSICASPOHRSILVA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1297

E
+++++

mBiTFõ-õXBi:tTÃT
ATIVA

DATA DA

29/11/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:58:50 (data e hora 4e Brasília). Página: l/l

about:blank 1/1



21/10/2025, 16:28 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

20/07/2015

NOME IF

22.879.765 FERNANDA PATRICIA HEINEN

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

mRflVIDiDE ECONÔãlCA PRINCIPALEiaEÕ'T-61:é
81.30-340 - Atividades paisagisticas

O MICAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente +
47.23-7-00 Comércio varejista dl bebidas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

íista de madeira e artefatos47.44-0-02 - Comércio
jista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal47.72-5-00 - Comércio

mo 1
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MONTE CASTELO SALA COMERCIAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

(45) 3256-1335

E

DATA DA SITL

20/07/2015

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS ,ÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:28:28 (data e hora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1/1



Z 1/ IU/ZUZD, 16:25 about:blank

NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

DO VIENTO (NOME DE FANTASIA)T

VALSIDI CONFECCOES

mçmmEÕTfMTnARTmlm) E DE

47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório

GO E

13.51 -1 -00
14.1 1 -8-01
14.12-6-03
18.13-0-01
47.12-1 -00
mercearias
47.21 -1 -04
47.23-7-00
47.41 -5-00
47.42-3.00
47.51 -2-01
47.53-9-00
47.54-7-01
47.54-7-02
47.55-541
47.55.5-02
47.55-5-03
47.59-8-01
47.59-8-99
47.61 aol
47.61 -0-02

DICATên-G-a7õT=-RTI,: DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

85.998-000

mRÊçnÍÊnôNlê-d
valsidi@hotmail.com

EÍITÊTn-FIm RESPONSÁ17ÊT(EFR)

O ESPECIAL
+++++++h

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:25:12 (data e hora de Brasília).

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
Confecção de roupas íntimas
Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
Impressão de material para uso publicitário
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados
e armazéns
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Comércio varejista de bebidas
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista dI lrtigos de colchoaria
Comércio varejista de tecidos
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de livros
Comércio varejista de jornais e revistas

PIO

MERCEDESCENTRO

TELEFONE

(45) 3256-1255

DATA DA

17/01/2004

Página: 1/2

about: blank 1 /2



21/1 U/ZL)25, 16:25 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI(..

84.871.623/0001 -20 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AbERTURA

14/10/1991

NOME

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

mETE-SCRICÃO DAS A EdõTl?nTCA=

47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -QI - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-OI - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanato
47.89-0-02 Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteri ormente dF
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

DA NATUREZA JU 'ICAi:;ÍlãÕ–E3ÉTcRI

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

0
AV JOAO XXIII

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

MERCEDES

.ENDEREÇO êmlo
valsidi@hotmail.com (45) 3256-1 255

-ÉRitmamFÕTlsA al (Em)

SITU

ATIVA
DATA DA

17/01/2004

\O CADASTRAL

DATA DA
++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:25:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about :blank 2/2



21/10/2025, 16:26 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE

73.518.144/0001 -08
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ADILSON PALDO DA SILVA

.O DO (NOME DE FANTASIA)
LOJA TOTAL

TãBiG'O E ECO ECA PRINCIPAL

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios47.81 440

'DIGO E D

14.12-6-OI
14.11 -8-01
47.72-5-00
47.63-6-01
47.55-5-03
47.82-2-01
47.63-6-02
47.63-6-04
47.598-99
47.61 -0-03
47.89-0-99
47.89-0-01

A

Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
Confecção de roupas íntimas
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higien1 'ssoal
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de calçados
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não es Interiormenteldo
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 411.
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

O DA NATUREZATõbiaa-E CF

213-5 - Empresário (Individual)

AV JOAO XXIII

85.998-000 CENTRO
MUNI

MERCEDES

(45) 3256-1 243

FE

S DATA DA O CADASTRAL

27/08/2005

:1:r: :Jf:51: 1:1[bp) 1E s 1p 1E (9••pr 1 /\ L

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:26:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



21/1u/2u25, 16:26 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

57.717.918/0001 -73
MATRIZ

NOME

DUDA COMERCIO LTDA

N

ÓDIGO E D -ÍÕ–ObiaüiCA PmI ÃT

47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

16.22-'6'"99 ' Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.304.02 . Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304.04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99.1 -03 . Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios . minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.444)-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 . Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-543 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59.8-99 - Comércio varejista de outras artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

GO E A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA MONTE CASTELO

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHUG
MUNICÍPIO

MERCEDES

a-DTaça-LETRôNlco
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE

(65) 9249-1221/ (0000) 0000-0000

E

DATA DA to CADASTRAL
16/1 0/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:26:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 1/2



21/10/2025, 16:26 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

miFÊc-636
57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/10/2024

NOME

DUDA COMERCIO LTDA

EíõTEa-n
47.61 -0.03
47.63-6-01
47.63-6-03
47.63-6-04
47.72-5-00
47.81 4-00
47.89-0-01
47.89-0-02
47.89-0-05
47.89-0-07
47.89-0-99
81.21 4-00
96.01 -7-03

IO DAS ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessório
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
Comércio varejista de plantas e flores naturais
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 411
Limpeza em prédios e em domicílios
Toalheiros

IICA60 O DA NATUREZA JU

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R RUA MONTE CASTELO

-0
SALA 3

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHUG
N

MERCEDES

mRÊêOELEiFõiim
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM (65) 9249-1 221/ (0000) 0000.0000

ENTE FEDERATIVO RE
+++++

SITU -õ-Ãmm-:iTao
16/10/2024

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:26:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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21/10/2025, 16:27 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI(,'

05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1 5/08/2002

NOME

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

(NOME DE FANTASEA)O DO

CASA DAS FLORES

Eõ 'MICA PRINCIPALOED O DA ATIVIDADE ECO

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriorment

O MICAS SECUNDÁRIAS

13.51 -1 ..00 . Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6-04 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.134-DI - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.134).01 . Impressão de material para uso publicitário
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.12-1 4)0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 . Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41n5-00 B Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444)-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

DA NATUREZAÔDIGO E D

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

CEP

85.998-106 CENTRO
MUNI

MERCEDES

EFimMTo–ííÊTRbúico
JAIR_BACK@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 389

WEE

gmÃ@õTmmTÂI
ATIVA

,nDATA DA

05/07/2003

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:27:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

ommRmmnnRE
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoari
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persiana
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.614)43 . Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessório
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 . Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.894-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais#

63TFIÁf[m7ÀTÚTinFAm6
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

85.998-106 CENTRO
mLêiml
IVIERCEDES

ENDEREÇO INICO

JAIR BACK@HOTMAIL,COM
TELEFONE

(45) 3256-1389

,VEL (EFR)

DATA DA

05/07/2003

SITU
+rh++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE

05.252.765/0001 -32 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

,ÇÃo 15/08/2002

NOME

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

ÔDIGO E

47.89-0-05
47.89-0-07
47.89-0-99
77.33-1 -00
80.20441
81.214-00
95.11 -8-00
95.29-1 -05

I

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitário
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Limpeza em prédios e em domicílios
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação de artigos do mobiliário

DA NATUREZA JURÍDICABG

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARCEZ

85.998-1 06
0

CENTRO
18l11)rh

MERCEDES

co
JAIR_BACK@HOTMAIL.COM (45) 3256-1 389

ENTE FEDERATIVO

CADASTRALDATA DAS
05/07/2003

mi,'Ão ESFÊmí
++++++++

,-ovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

DEMIANA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

1

LOJAS SILVA
'0 (NOME DE FANTASIA)

3>mE CA PRINCIPALO DA ATIVIDADEC

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessório

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN[DIGO E DESCRI

47.55-5-01 . Comércio varejista de tecidos
47.59-8.01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanato
47.544-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivo
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

lcessórios47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; p.
47.894)-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorm

'DIGO E DESCRI CAO DA NATUREZA JU

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DOUTOR JOAO INACIO

CEP

85.998-000 CENTRO MERCEDES

TELEFONE

(045) 2561-187

E
+++++

O CADASTRAL

ATIVA
DATA DAS

25/03/2005

MOTIVO DE

O ESPECIAL m DA SITUA(.'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

19.210.259/0001 -95
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

FiRMO & FiRMa LTDA

(NOME DE FANTASIA)ruLO DO
ESSENCIAL MODAS

6R6úTdiFFlbTmlO ED O DA ATIVIDADE

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

mo 6
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 4
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorm nte ]Ir
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

4.10-2-02 - Design de interiores
29.30-1 -01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 A Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.41 -2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motoneta$
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

IDICARfDifOTD O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII SALA 01

85.998423 MERCEDES
MUI

MERCEDES

EmREÇO ÊmmêÕ
ESSENCIALMODASEFLORICULTURA@HOTMAIL.COM (45) 3256-1 749

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

30/1 0/2013

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIAL DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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1/10/2025, 16:02 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

19.210.259/0001 -95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/1 0/2013

NOME
FiRMa & FIRMa LTDA

6TÃ3RmÍDinTETõmSÜTTAnsEõbTEME

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

E DESCRI Õ-ÕÀ-IIIfÜR-E-ÍÃ-JTIRTIEX

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOAO XXIII

COMPLEMENTO
SALA 01

;EP

85.998-023 MERCEDES
®-LTRITPTõ

MERCEDES

ENDEREÇO êTiTM

ESSENCIALMODASEFLORICULTURA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1 749

ENTE FEDERATIVO

-6ÃTi6Ã3-Fo
30/10/2043

MOTIVO DE

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de-2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

SANDRA TERESINHA HOLZ 02535870932

O (NOME DE FANTASIA)

oúmmTn
81.30-340 - Atividades paisagísticas #

O

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriorment
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente #
47.89-0-02 naturais qtComércio varejista de plantas e flores
47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
,7.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
,specificados anteriormente

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

AV PROLONGAMENTO DA AV JOAO XXIII
co
LOJA

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA SUBURBANA
MUNI

MERCEDES

ÔNICOmERECJo
sandraholz@hotmail.com (45) 8824-2400

DATA DA

26/08/2015

DEOTJH«l

ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL 38

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.816.156/0001-25
MATRIZ

E

NOME EMPRESARIAL

58.816.156 MIQUEIAS SOUZA DO NASCIMENTO

Tt=ímoHimmúEiF©®$nEFmgT8

O ICA PRINCIPAL

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas +11,

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

O R MADRI

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
atm
MERCEDES

(45) 8807-3601
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MIQUEIASSOUZAOOO09@GMAIL.COM

mFÊRmTÊ:maFRI
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

13/ai/2025

0

m(::TÓTgFÊtT DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022-
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about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

22.879.765 FERNANDA PATRICIA HEINEN

ENTO (NOME DE FANTASIA)

mTF-6 ml7iBÃn-Íéb RiXlmp

81.30-3-oo - Atividades paisagísticas dP

) DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN[

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
77.29.2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 4
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriorment
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

O DA NATUREZAEÕBiê3T
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MONTE CASTELO
COMPLEMENTO

SALA COMERCIAL

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUN
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1 335

®RÊt(ÍFRj

DATA DAS

20/07/2015

MOTIVO DE

SITUAÇÃO ESPECIAL
++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IN

24.492.369/0001 -27

i

JOSE DONizETri PEREiRA 48727369900

.O DO N

tB mN EXPmImI EO E DESC O DA ATIVIDADE

81.30-340 - Atividades paisagístioas +
DÓDIGO E D

Não informada

23BiTõ-FFifc O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

,V JOAO XXIII

85.998-000 LOTEAMENTO PIONEIRO
0

MERCEDES

ENDEREÇO )NICO

aladoempresarioempreendedor_mercedes@outlook.com
TELEFONE

(45) 8815-1415

amE

DATA DA

04/12/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:22:07 (data e hora de Brasília).
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21/10/2025, 16:22 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 06/02/2011
CADASTRAL

ESMAEL ROSA DA SILVA 70376573953

mma:R

IMICA PRINCIPALmfRTFÕBiÃmmÉ
82.30-04)1 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

0
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas #

D CAf)óm€
213-5 - Empresário (Individual)

COM_LOGRADOURO
++++++++

IH CHACARA 77-78-A

10BAIRRO/DISTRITO

MERCEDESZONA SUBURBANA85.998-000

TELEFONE

(45) 8831-2343

m (EFR)ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE O CADASTRAL

mmmomigTRií
06/02/2011

ESPECIALDATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:22:49 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAICOMPROVAN LO
27/11/201

CADAST

ELI ALVES 66820910959

Tím- O (NOME DE FANTASIA)

amFE:cRI ECIPALO DA ATIVIDADE ECON'

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

DAS ATIVIDADES ECONÔMICASGO E

Não informad

m mRI O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ESPERANCA

CEP

85.998-000 CENTRO

ÔN ICO

ELIALVESME11 967@GMAIL.COM

kVEL (EFR)ENTE FEDERATIVO RESPOb

MUNI'

MERCEDES

(45) 9807-6854

ATIVA

;ÃO CADASTRALMOTIVO DE

DATA DA

27/11/2019

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:23:05 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ERO DE lb

28.320.180/0001 -08
MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2017

NOME

CRISTINA FERNANDES LEONEL

DO E

CRIS FLORES
qTO (NOME DE FANTASIA)

TílaüiETmp-iE3Óo I' O DA ATIVIDADE

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

o Bosm
47.21.1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificado nteFiorment
47.61-0-03 . Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

19.3-02 - Correspondentes de instituições financeiras

D

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PAULO FURTADO LUCENA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

TERRA ROXA

ÕNICODEREÇO

CABANADASFLORESFLORES@GMAIL.COM (44) 9960.9565

E

DATA DI O CADASTRAL

02/08/2017

ESPECIALDATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/10/2025 às 16:18:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,51.997.142/0001 29/08/2023
CADAS'MATRIZ

51.997.142 SUELI KAMCHEN QUINTILIANO

CIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRINCIPAL'DIGO E DE 0 DA ATIVIDADE ECONI

47.89-042 - Comércio varejista de plantas e flores naturais #
ÓDIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Não informada

DA NATUREZA J DEmMiõEm
213-5 . Empresário (Individual)

DOURO

CONJ 2AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

BAIRRO/DISTRITOCEP

CENTRO TERRA ROXA85.990-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

QUINTILIANOSUELI07@GMAIL.COM (44) 88034830

ENTE FEDERATIVO RESPOb IVEL (EFR)

ATIVA

mmo

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/08/2023

O ESPECIAL DATA DA ESPECIAL

=+

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

38.032.682/0001 -97
MATRIZ

NOME

KELI MARQUEZINI DIAS 09888907980

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

F8ml–1O

47.89-o-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais gl

mTsm:F==A-s–À7mmtTE-Eb-R
Não informada

ESCRIÇÃO DA NATUREZA

213'•'5 - Empresário (Individual)

.OGRADOURO

iV MATE LARANJEIRA
co
SALA COMERCIAL

85.980-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO GUAIRA

TELEFONE

(44) 9163-5499

EbTfÍFE-bSPONSÁVEL(EFÊT

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
O CADASTRAL\TA DAS

15/01/2024

MOTtVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

S

in\
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

qERO DE INSCRIÇÃO

19.931.441/0001 -35

NOME

MRM BICUDO VASOS DECORATIVOS

DO (NOME DE FANTASIA)
LEART VASOS DECORATIVOS

O MICA PRINCIPAL

23.494-99 . Fabricação de produtos cerâmieos não-refratários não especificados anteriorment

mÓT6F:FRi -JÀ–g-AmÉgEo êm
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

nteriormente

47'89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais l+

tmG TÓFFiÃTmízFitTRíFITA

J4243-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV AVENIDA WILLY BARTH
COM

BRCAO FUNDOS

E©Bg

85.948400
BAIRRO/DISTRITO

CHACARA 116
0MUb

PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SIDNEY.EXITUS@GMAIL.COM (44) 3675-1 083/ (44) 9955-7212

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
++++

DATA DA

14/03/2014
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ANO

ROSILEI WAYHS

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CHARLINE FLORES E PRESENTES

IGO E ITnA iViBiBfTFfN6
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICASÓDIGO E DESC

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinha
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais +
47.89-0-99 Comércio varejista de outros produtos não espébificados anteriormente 91r
17.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.21-1-04 •• Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 . Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
espeeificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
74.10-2-02 - Design de interiores
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

RTÃTÕFimmíFTdíEI
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R AMAZONAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
h

ENTRE RIOS DO OESTE

maTíííRi$iíõó

WB \VEL (EFR)ENTE FEDERATIVO

O CADASTRALS

ATIVA
DATA DA
01/12/2001

MOTIVO DE

O ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE tNSC

02.159.589/0001 -09 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/1 0/1 997

NOME

VITALINO ANDERLE TRANSPORTES

O DO LENTO (NOME DE FANTASIA)
ARTE FLOR MUDAS E AJARDINAMENTO

E 1 MÓDIGO E DESCRII

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais #

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN

01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
01.61 -0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
anteriormente
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebida
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodovIário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal
internacional
74.10-2-02 - Design de interiores
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-oo - Atividades paisagísticas db

especificados

interestadual e

O DA NATUREZA JURiDICAmD '=D Fc
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R URUGUAI
COMPLEMENTO

SALA: 01

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO ENTRE RIOS DO OESTE

qDERE(,.O ELETRÔNICO

tRTEFLORMUDASEAJARDIMENTO@GMAIL.COM (45) 3257-1 035

E

DATA DAS
03/11/2005

MOTIVO DE SITUA

O ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1'2$

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

47.442.142/0001 -72
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
CJW FLORICULTURA LTDA

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JARDIM FLORASO

'DIGO E D
47.89-0-02

mAmTÚÃFiíaõln
Comércio varejista de plantas e flores naturais

ÕDIGO E

47.89-0-05
47.89-0-99
81.30-3-00

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitária
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Atividades paisagísticas X
)ICAO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAcbn

06-2 - Sociedade Empresária Limitada

R 25 DE JULHO

85.930-000
BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO CIDADE NOVA
TFLmImp

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CJWFLORICULTU RA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9903-5578

E
+++++

O CADASTRAL DATA DAS

05/08/2022

O
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

35.155.595/0001 -39
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

JULIANO LUIZ REMPEL 03977643916

ENTO (NOME DE FANTASIA)

O RINCIPAL

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais +

IDIGO E D DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Não informada

Kmc
213-5 - Empresário (Individual)

'..OGRADOURO

À PROJETADA A

85.940-000
BAIRRO/DISTRITO

PRIMAVERA 1

MUNIC

QUATRO PONTES

ICO

JULIANOLUIZREMPEL@GMAIL.COM (45) 9800-5667

E

DATA DAS CADASTRAL

11/10/2019

DATA DA
+++++++É

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Fn-\

Página: 1/1

about:blank 1/1



21/10/2025, 16:20 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL h_4_

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE m3 Rl EO E DE SITU01.532.315/0001 1 0/1996CADASTMATRIZ

JO FLORICULTURA LTDA

O DO TO (NOME DE FANTASIA:
JO FLORICULTURA

7.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

mõTo=Fa
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99.6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 . Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

DICAm(iG-=Ê3 O DA NATUREZA

6-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SALVADOR

ALVORADA85.963-252

coENDEREÇO ELETRe

JO.FLORICULTURA@GMAIL.COM

\VEL (EFR)ENTE FEDERATIVO RESPO
+++++

ATIVA

O CADASTRALMOTIVO DE SI

M
MARECHAL CANDIDO RONDON

(45) 3254-1428/ (45) 99944499

DATADA

23/1 2/2000

DATA DA
++++++H
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

OO.086.337/0001 -63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DEm
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA,0
08/06/1 994

NOME

FLORICULTURA ENAMORIE LTDA

T NTO (NOME DE FANTASIA)
FLORICULTURA ENAMORIE

'DIGO E DE PRINCIPALO DA ATIVIDADE ECON'

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais #
:D O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUb

47.89-o-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 411
81.30-3-oo - Atividades paisagísticas il.

aFBTM-m iDICAO DA NATUREZA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

,OGRADOURO

R SAO PAULO
NTO

SALA 05 EDIF JOAO PAULO II

85.960-1 42
m©

CENTRO
MUF

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO TmN

ENAMORIEGARDEN@HOTMAIL.COM (45) 32544872/ (45) 9881-4561

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

S

ATIVA
DATA DA SITUA.

28/09/2002

MOTIVO DE O CADASTRAL

SITU. O ESPECIAL DATA DAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURAÃo
11/02/2010

NOME EMPRESARIAL

INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA

qTO (NOME DE FANTASIA)TULO DO

INDIANA PAISAGISMO

O

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e fIore @
CÓDIGO E DESC O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas #

CAO E DESCRI' O DA NATUREZA JU

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R OSVALDO CRUZ

85.980-000 JARDIM SAO PAULO
0

GUAIRA

TELEFONE

(44) 3642-6935

E

DATA DA

11/02/2010

S

++\
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Município de Mercedes

Estado do
P

’arana

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

Objeto: Aquisição de mudas de flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno para
uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover o embelezamento, recuperação de áreas

verdes e incentivo à educação ambiental, no Município de IVercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em eonformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

7de\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação é necessária para atender à demanda de revitalização e paisagismo do
Lago Municipal de Mercedes, um importante espaço públiéo destinado ao lazer, ao turismo e à
convivência da população local.
Atualmente, o espaço apresenta áreas com vegetação desgastada, solo exposto e ausência de
elementos decorativos que valorizem o ambiente, comprometendo sua atratividade e conforto.
Para requalificar o local, será implantado um projeto de paisagismo que prevê o uso de mudas de

flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietilenol
As mudas de flores serão utilizadas para composição de caÚteiros florais, promovendo um visual
mais acolhedor, colorido e harmonioso. A grama São Carlos, por sua resistência ao
sombreamento e alta capacidade de adaptação, será empregada na cobertura de solo das áreas

verdes, proporcionando melhor cobertura vegetal, controle da erosão, redução de poeira e maior
conforto térmico ao ambiente. Os vasos de polietileno serqo utilizados em áreas onde o plantio
direto não é possível, como calçadas, decks ou entradas pávimentadas, permitindo a criação de
pontos decorativos móveis e de fácil manutenção.
Com essa iniciativa, o Município busca melhorar significativamente a paisagem do Lago
Municipal, promovendo um ambiente mais agradável para os visitantes e moradores, além de

valorizar o espaço como patrimônio ambiental e turístico di Mercedes.

10\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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lercedes

Paraná

Município de

Estado do

Fundamentação: Demonstração da previsão da
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

Administração (inciso 11 do § lc) do art. 18 da Lei n'> 14.1334 de 2021)

no plano de contratações anualcontrataçãd
alinh; lento com o planejamento da

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o çxercício de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários é suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
Quando aplicável, as mudas de flores ornamentais deverão possuir certificação fitossanitária,
provenientes de viveiros que adotem boas práticas agrícolas e ambientais;
A Grama São Carlos deverá ser entregue em placas, satrdável, com boa densidade e raízes

desenvolvidas, a fim de garantir rápida fixação e cobertura énciente do solo ;

Os vasos de polietileno deverão ser produzidos a partir de material reciclável, resistentes à
radiação UV, com sistema eficiente de drenagem;
A entrega deve ocorrer após a confirmação do recebimento da ordem de compra pela contratada,
no máximo em até 10 (dez) dias corridos, em endereço e horário a ser indicado pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;
Em caso de não conformidade com as especificações acim+, o fornecedor terá até 02 (dois) dias
para realizar a substituição, correção ou complemento dob materiais entregues em desacordo,
contados da notificação pelo fiscal do contrato, sem ônus ad Município;
A Contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com todas as

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo
licitatório ;

O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos;
O fornecedor se obriga a satisfazer todos os requisitos, çxigências e condições estabelecidas
neste processo licitatório;
A Contratada deverá efetuar a entrega dos itens de ac9rdo com a especificação e demais
condições estipuladas neste termo;
O serviço de descarregamento da grama no local será de resl)onsabilizada da Contratada;
o plantio, por sua vez, será realizado pelo Município;
Todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas ao fornecimento do objeto, inclusive frete,
correrão por conta da Contratada;
Os itens serão adquiridos no decorrer do ano, de acordo corri a demanda da Administração.

2021)

lb,

/Hb.

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIàAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que con#iderem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (il:lciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplibáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Aercedes

Estado do
•paraná

Item
1

Obieto Unidade
m2

Quantidade
1.000Grama tipo São Carlos em placas (0,60x0,40em:

}miformes; enraizadas; isentas de pragas e doenças.
Três Marias Arbustiva (Lilás-Rosa 30 a 50 cm~

r =(ImC
Rambo),ant ( 1 mC

Ixóra com 15 iudas (30cm
moles (30 a 50cm-

em Rusty M;M=) cr

jlinhas verticais onduladas e contínuas, medidas ( A48-
151 cm), tamanho G, troncocônico com leve curvatura nas

llaterais, base reduzida e borda superior espessa e
;uavemente arredondada, fosco. (imagem ilustrativa
iegulr)

un
un
un
cx
un
un

200
100
50
50
100
50

>A\

8 a

>adrão ondulado contínuo, medidas (A57-B39cm),
:amanho G, formato cilíndrico com leve afunilamento em
lireção à base, borda superior arredondada, com espessura
=guIar, fosco. (imagem ilustrativa a seguir)

un 50

in'\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuadb.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de
ParanáEstado do

O fornecimento pretendido não é considerado continuad
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo
prolongadas.

), uma vez que não se presta a

qe necessidades permanentes ou

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Análise comparativa de soluções
Identificação das solu

Id o

,H-\ :ontratação de empresa, mediante a realização de Prçgão Eletrônico, para aquisição d1

a, mudas de flores e vasos de polietileno
Anális)

;imioluÇão FãoRequisito ão se

plica

solução encontra-se implantada em outr1
entidade Administraçãdaórgão ou

ública?

A solução atenderá satisfatoriamente a:

ectativas da Administração?
trarásoluÇão economia para

dministração?

ioluÇão 1

;oluÇão 1

;oluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 1 é a única viável e atende satisfatoüamente a demanda da Administração,
proporcionando economia, na medida que possibilita a escolha da melhor proposta.

+n\ Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Não se aplica, tendo em vista que somente fora identificada uma solução viável.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 4companhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § lc) do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, devendo ser realizada em conformidade
com regulamento editado pelo órgão, nos termos do art. 23, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 55.487,50 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de mercado, foram realizadas cotações

diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de
preços)

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEé 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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lores cotados, a fim de obter preço
máximo coerente com a realidade de mercado do obieto de&te processo licitatório
POLÍTICA P- I COMPRA ;RCEDES’
Com base nd estim@ do valor da contratação e em consulta ®izada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
partjcipação exclusiva çle microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.') 073, de 2024.

/+\\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Pretende-se a aquisição de grama São Carlos, mudas de flores ornamentais e vasos de polietileno,
através de pregão eletrônico, com o objetivo de promover o embelezamento, recuperação de
áreas verdes e incentivo à educação ambiental. Para tanto, optou-se pela solução que consistente
na realização de Pregão Eletrônico, a fim de possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa.
Além disso, essa modalidade possibilita uma gestão otimizada dos gastos, garantindo que os
recursos sejam aplicados de maneira racional e de acordo com as demandas que surgirem ao
longo do período de vigência do contrato.

de 2021)

/rn-\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nãO da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente caso, restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vista que a aquisição se

dará pelo menor preço por item
O fornecimento, por outro lado, será parcelado, conforme a demanda da secretaria, tendo em vista
a impossibilidade de armazenamento integral dos itens.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -' CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidQS em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaise financeiros disponíveis. (Inciso
IX do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
A presente contratação objetiva a melhoria na visibilidade; qualidade, conforto e bem estar para
os espaços frequentados pela população.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ow de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

r\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependéntes. (Inciso XI do § Ic’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos pmbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e fefugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § IQ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes dq presente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO D+ PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçbs conforme justificativa.

2023

''n\+

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não utilização do
sistema de registro de preços, no presente caso, justifica-se tendo em vista que o quantitativo foi
estimado de acordo com a necessidade exata do ente municip pl.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a àdequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII dp § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
Posicionamento conclusivo :

R„, D,. Oswaldo C,u,, 555 – For„/Fa„ (45)3256-8000 – CEF, 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Diante do exposto, declaramos ser viável a aquisição do pqnto de vista técnico e gerencial,
sendo necessária análise de viabilidade econômico-financéira e jurídiea pelas autoridades
competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as prpvidências cabíveis.
A seleção do fornecedor será realizada por meio de iicitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, buscando garantir a proposta mais vantajosa para a administração pública. Esse

processo considerará tanto a qualidade dos materiais quanto o valor ofertado, em conformidade
com o princípio da economicidade. Assim, a escolha será fundamentada no atendimento aos

requisitos técnicos e legais definidos no edital, assegurando que a empresa contratada apresente a
melhor relação entre custo e benefício.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

+ +\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 24 de outubro dR 2025 .

JURANDIR B:X:dDTRdEJ:Ei::lgJ:aJ2p5ogr997

KUNKEL:01805259997 Dados: 2025.10.24 14:33:5103'OO'

Jurandir Kunkel

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

dn=\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da léi, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de mudas de flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno
para uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover o embetezamento, recuperação de áreas
verdes e incentivo à educação ambiental, no Município de Mercedes/PR, tal elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuja padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

+\
Mercedes – PR, 24 de outubro de 2025

JURANDIR li=RldDTRdEJ:Ei;:ilgJ:aJ2pâr997

KUN KEL.01805259997 Dados: 2025.10.74 14:34:04
03'OO

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

Ah

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



Hoptlguaç-b#
RORTtGUAC LJ

ix)Ri itR iACt i GabA VAR E>[ SEM, e A(neos LT
f ano 45 PPt 34 - Fa} }
RijA PRODUCAO N8 11147 8alftt} CENTRO

ORÇAMENTO
c:x>ooati 359

errh8 são a“)/iI/25
Validade

n.ente O0736 . MUNICIPIO DE MERêEÚÉI
M!$$ÀLfriR

CNPj *CPF

&rtçJpr»t©

<:16868

9$71 93730cie>123 iE fR{:3

RUA DR OSVALDO CRUZ , 555
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Obs ,Ponto de Ref : 555

Condições de pagamento
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98388476” 68

OR(,’AMENTO

Toledo, 17 de Outubro de 2025

Conforme Solicitado segue orçamento
,pn-\

Descrição QuantidadeUnid Preço
Unitário

R$ 16,90

Preço
Total

R$ 16.900,00

R$ 16.900,00

Grama em leiva do tipo IO CARLOS M2

TOTAL

Orçamento valido para: 60 dias

Obs. :

~á::àhLÚ::à j,.
Modda- Mqri:8 Kqst€ow ski

q

/+-\

1 11111111Hl !!A:71::8mf1::1:::le1:1::â1€11
7Qr€QQ . ri--–“w 1

@@



FLORES & JARDINS
WHATSAPP: 45988383214

MERCEDES- PR

E-MAIL: jessicaspohrsilva@hotmail.com

CNPJ: 44.412.432/0001-85

Avenida João XXIII, 1721

JESSICA SPOH R

07716965905

ORÇAMENTO

n\ Mercedes- PR, 21 de Outubro de 2025.

- Grama tipo São Carlos em placas (0,60 x 0,4C)cm) uniformes; énraizadas, isentas de pragas e

doença

+ Qtd DescriçãoUnid
Grama São Carlos1000 Mt

r
16.550,00

,Hn\

TOTAL: R$ 16.550,00

Atenciosamente,
Documento assinado digitatmente

g'-w;:' mah!:;:=?=.„,
SPOHR

07716965905



WHATSAPP: 45988242400

MERCEDES- PR

E-MAId: ja(dinseaHnsflori@hotmail.com
&

FLORICULTURA
eNPJ: 23.154.536/0001-67

Avenida João XXIII, 1721

ORÇAMENTO

Mercédes- PR, 21 de Outubro de 2025.

fF\ - Grama tipo São Carlos em placas (O,60x O,40cm) uniformes; e4raizadas, isentas de pragas e

doença

Qtd Unid Descrição
Grama São Carlos1000

r

16.200,00W6

=\

TOTAL: R$16.200,00

Atenciosamente,

SANDRA TERESINHA HOLZ
Data: 21/la/2025 16:17:49-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente



ELLA GARDEN
PLÁSTICOS & ADUBOS

8
BELLA GARDEN E JARDINAGEM LTDA

[•lgA

ê«8
@ tR
Exclusivo uso interno

Endereço: Av Senador Atillio Fontana na 5318
Bairro: CENTRO
Cidade: TOLEDO – PR CEP: 85,901-200
CNPJ: 57.186.410/0001-96 IE:9109493730
Fone: (45) 99978-0281 (45) 991 174731

AC\-=
q

Classificação Fiscal: Código 01: Empresa enquadrada no regime de tributação Simples Nacional com tribulação previdenciária substituida

Este documento pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Se você não fOI o destinatário ou pe 4oa qutorizada a recebê-lo, não pode usar, copiar ou divulgar

Toledo, 23/la/2025

ORÇAMENTO No: 207/2025

Cliente: Prefeitura do Municipio de Mercedes

CPF/CNPJ: 95.71 9.373/0001 -23
Erldereç.: Rua Doutor Osvaldo Cruz - 555

, , Bairro:

Fantasia:

IE 1 RG:
Fone: 3256.80000
Cidade: Mercedes

CÓD PRODUTO QTD UN UNITARIO TOTAL

n6
m3

228/

m/
911/1

R
YPE AMARELO JARDI 1 MTS

L
X

0
S 0vl

200
100

ro
mo
to
To

m6
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to

m7
m3

m7no

to7
momo
m3
m3
m6mo

TOTAL R$ 40.850,00

Forma de Pagamento Modalidade: Boleto Condição: 45 DDL

Outras Modalidades de Pagamento disponiveis:

Cartão de crédito em ate 6x (haverá acrescimo/ juro operadora)
PIX: 57.186.410/0001-96 (CNPJ da empresa)

+h Se Houver preferência por depósito, segue dados:
BANCO: 748 Sicredi Ag: 0704 Conta Corrente: 78888-0

Atenção: Em nenhuma hipótese autoNzamos qualquer pagamento de valores para representantes ou indicadores de negócios, os valores deverão

ser pagos através de boletos ou transferências bancadas para contas vinculadas ao CNPJ SIe nossa empresa.

Prazo estimado para entrega: 20 dias Uteis - O prazo de entrega se inicia após liberaçãodo setor financeiro
Obs: O prazo pode sofrer variações devido posição geográfica e atendimento das transportadoras

Modalidade de Frete: CIF Valor estimado de frete: R$ 0,00 Transportadora: À DEFINIR

Classificação Fiscal: NCM 39249000 Artigos Plasticos / Demais produtos consultar IPI: O% Isento



Garantia do produto

06 meses de Garantia para Rotomoldagem
03 meses de garantia para Injeção plástica
03 meses para os demais produtos do portfólio

Produtos com defeitos de fabricação o Bella Garden se
compromete em efetuar a troca sem nenhum custo ao
cliente;

Qualquer defeito no produto o cliente deverá comunicar a
empresa Bella Garden num prazo Maximo de 10 dias, Sendo
que a Vendedora terá um prazo Maximo de 72 horas para
solucionar o problema;

É de responsabilidade da VENDEDORA manter um rigoroso
controle de qualidade sobre os produtos fabricados,
certificando-se da qualidade antes do envio à
COMPRADORA.

A VENDEDORA garante que os produtos serão fabricados e
fornecidos atendendo a todos os requisitos e especificações
legais, legislações ou resoluções específicas, sejam eles de
segurança, ambientais ou de outra natureza, ficando
facultado à COMPRADORA solicitar os respectivos
documentos comprobatórios.

Impostos e encargos
An\\

Os produtos emitidos em notas fiscais saem como consumo
próprio ou revenda, sendo que Eventuais Diferenças de
Alíquotas InterestaduaÊs cobradas em barreiras Fiscais
correm por conta do Comprador.

Cliente de outros estados de faturamento sem Inscrição
Estadual ficam sujeito a pagar Alíquota Integral do seu
estado de Origem

Ficando cientes dos riscos por qualquer recolhimento de
impostos ou muItas em divisa de Estados com relação a
impostos Estaduais, além de eventuais despesas com
diárias do transporte.

Pagamento / MuIta / Impostos {Quando aplicável)

A COMPRADORA pagará à VENDEDORA, pelo completo
valor do contrato firmado, o valor total estipulado no quadro
de informações, na forma ali prevista;

Os pagamentos deverão ser efetuados conforme vencimento
previsto na data de faturamento;

Os atrasos no pagamento das parcelas acarretarão em uma
correção dos valores pelo período compreendido entre a data
do vencimento até a data do efetivo pagamento, no montante
de 2,0% de Multa e Juros de 0,30% ao dia.

Atrasos nas parcelas maiores que 15 dias do seu vencimento,
a empresa automaticamente irá inscrever o comprador nos
órgãos de pKyteÇão ao crédito (SERASA/SPC), sem a
necessidade de notificação do atraso.

,'="'\

O foro para resolução de qualquer pendência sobre esse
instrumento particular de compra e venda é da praça de
TOLEDO – PR, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja,

Caso Haja atraso no pagamento de qualquer parcela, a
VENDEDORA poderá suspender as próximas entregas até
quitação total dos débitos, ficando a seu critério liberar a
mercadoria no prazo ajustado;

Cessão dos direitos creditórios :

Fica ciente de que os direitos creditórios decorrentes do
presente instrumento poderão ser cedidos, fiduciadamente
ou não, à instituições financeiras, fundos de investimentos,
factoring, entre outros, independente de notificação prévia.

Transporte e frete (Quando aplicável )

O Bella Garden se responsabiliza pelo pagamento do frete
necessário para a entrega dos bens ao seu destino Final, os
produtos serão acondicionados e transportados em
conformidade com as normas ANTT aplicáveis para o
transporte Nacional;

Os produtos serão entregues no endereço mencionado no
quadro de informações da Receita ou quando o cliente
informar endereço;

Havendo dificuldades na entrega dos produtos em
decorrência de impossibilidades de passagens ou lugares
inacessíveis pelos veículos de transporte, o produto deverá

retornar a fábrica e a
resolVer o problema e fazer nova coleta.

AutoRzamos o recebimento das mercadorias pelos
funcibnários da COMPRADORA que estiverem no local de
entrega, devendo constar a assinatura legível com indicação
do C}PF de quem recebeu, fazendo as devIdas conferencias
para que não haja reclamações futuras de qualquer gênero.

O departamento de Logística após receber confirmação do
pedido de venda pelo departamento financeiro, terá um prazo
de até 7 dias para efetuar o devido embarque ou despacho
da rTlercadoHa para o cliente.

Se o Contratante optar em contratar o frete de empresa
terceira, a empresa contratada deverá seguir o Regulamento
de Transporte do Bella Garden.

Regulamento para transporte (Quando aplicável )

O transporte, quando contratado pelo Bello Garden, será
executado por empresa de transporte idônea, que poderá
executar o serviço com caminhão próprio ou repassar a
carga para terceiros sob sua inteira responsabilidade.

A descarga, envolve apenas o serviço de retirada do produto
de cima do caminhão e sua colocação ao solo, em local
conüeniente para posterior movimentação da mercadoria.
A colocação do produto no local definitIvo não é, em nenhuma
hipótese de responsabilidade da vendedora ou da terceIra
contfatada.

Espçras maiores do que 4 (quatro) horas para receber a
meréadoHa vão gerar ao comprador, a obrigação de indenizar
o Bella Garden, ou terceira contratada pelo tempo parado
dos caminhões.

Clausula anticorrupção

Na éxecução dos Contratos é vedado à VENDEDORA e à
Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou

Pràl;eter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem
indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a
tercêira pessoa a ele relacionada.
Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
celebrar o Contrato.
Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento,
de modificações ou prorrogações do Contrato, sem
autqrtzação em lei, no ato convocatórlo da licitação pública ou
nosrespectivos instrumentos contratuais.
Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do
Corjtrato; ou de qualquer maneira fraudar o Contrato; assim
como realizar quaisquer ações ou omissões que oonstituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da LeI n'>

12.846/2013 e do Decreto n'’ 8.420/2015 ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis
AnjicorrupÇão'’),
Clausula de Responsabilidade

A VENDEDORA esclarece, em cumprirnento da Resolução n'’
103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
Não possuir inscrição no cadastro de empregadores
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas
às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e
Embrego, por meio da Portaria n.'’ 540/2004
Não ter sido condenada (a contratada ou seus dirigentes) por
infrjngir as leis de combate à discriminação de raça ou de
gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta
à previsão dos artigos 1'’ e 170 da Constituição Federal de
1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto
n.'’ 5.017/20(A {promulga o Protocolo de Palermo) e das
Convenções da OIT números 29 e 10.

Garantidor Solidário

la garantidor solidário do pagamento das quantias
cionadas no contrato, nesta qualificamos o sócio
inistrador em seu CPF como GARANTIDOR SOLIDÁRIO

Col
rn
adI
dI pagamentos acordados sob pena de execução e
cobranças legais.

Caso Fortuito ou Força Maior

ToÜos os eventos ocorridos ao longo da execução de nossos
contratos, caracterizados como casa fortuÉto ou de força
mdior consoante artigo 393 do Código Civil Brasileiro, serão
caysas de exclusão de Responsabilidade.

Cancelamento ou Rescisão contratual



lbalhos e avaliação do bem, em consequência do

O cancelamento injustificado do contrato obriga a parte
solicitante ao pagamento de uma multa rescisória no importe
de 30% do valor do contrato.

A multa resci$ória é em decorrência ao produto, seja ele
especial ou não, pois exIstem diversos gastos na fabricação
dos mesmos, desta forma, para que não haja prejuízos
maiores para a Fabricante, se faz necessária a cobrança de
multa,

Clausula de Reserva de Domínio

Diante das disposições descritas em nossas propostas,
considerando que as obrigações acordadas estão em perfeito
equilíbrio Econômico, portanto, resultado benéfico para as
partes de forma a não gerar qualquer tipo de lesão.

Nossos pedidos de venda seguem com CLAUSULA DE
RESERVA DE DOMÍNIO, que se regerá pelas seguintes
estipulações e clausulas;

As transações comerciais tratam-se de negócio realizado
com reserva de domínIo, na forma do artigo 521 à 528 do
Código Civil Brasileiro, LEI 10406/2021 ficando estabelecido
que, no caso de atraso no pagamento de qualquer parcela
superior a 60 (sessenta) dias, fica facultada à VENDEDORA
o ensejo a execução da Clausula de reserva de domínio e
reintegração dos produtos objeto do contrato.

lte contrato

o foro da Cidade de Toledo – PR para dirimir
questão Judicial originada deste
outro foro, por mais privilegiado que seja

de acordo com a legislação
em especial à Lei n'’

caso ainda não adeauadas aos

termos da lei mencionada, providenciarão os ajustes internos
necessários à sua adequação. O COMPRADOR devera
autorizar a colocação de seus dados pessoais e Jurídicas
em nosso banco de dados, prestando as informações que
autorizar divulgação e suficientes para ações pertinentes a
este contrato, bem como a transparência e proteção de seus
dados.O Bella Garden & jardinagern Ltda, em virtude da Reserva de

Domínio. estabelecida neste instrumento. fica reservada o
direito de propriedade dos produtos objeto dos seus
contratos, até a total quitação das parcelas estabelecidas
pelas partes para o pagamento.
Todos os custos para a recuperação dos produtos vendidos

=\

O cliente concorda que, uma vez confirmada a aprovação financeira e de compliance por parte da vendedora, o cliente estará
efetuando a compra dos produtos aqui descritos e que esta transação será regida pelbs Termas e Condições padrão da vendedora.

Por fim, reforçamos que não haverá devolução de pagamentos caso haja a de?istência da compra por parte do cliente.

Quando assinado fica acordado entre o Comprador e Bela Garden & Jardinagem Udd, o presente termo de compromisso de compra
e venda

'n\ Kleber Junior Geesdorf
Sócio Diretor/ Comercial

Cliente

NOME LEGÍVEL,

CPF



WHATSAPP, 45988242400

MERCEDES- PR

E-M4IL: jprdinseafinsflori@hotmail.com

CNPJ: 23.154.536/0001-67

Avenida João XXIII, 1721

&

FLORICULTURA

ORÇAMENTO

Mercedes- PR, 22 de Outubro de 2025.

'-=-\ Orçamento mudas e vasos:

L a

200
100
50

50

100
50

50

Três Marias Arbustiva (Lilás-Rosa 30 a 50 cm

Ypê Amarelo Jardim (Imt:
a

Cx de lxóra com 15 mudas (30cm)
Rosa Deserto Simples (30 a 50cm

Vasos Polietileno Rusty Marrom (A48 – B51cm
Vasos Polietileno Ru: Marrom (A57 – B39cm
TOTAL

R$ 31,50
R$ 38,90

49,80
ml
R$ 39,90

R$ 168,00

R$ 134,00

R$ 6.300,00
R$ 3.890,00
R$ 2.490,00

R$ 5.845,00
R$ 3.990,00
R$ 8.400,00

R$ 6.700,00

@ 37.615,00

+-\

TOTAL: R$ 37.615,00

Atenciosamente. wb
Documento assinado digitalmente

SANDRA TERESINHA HOLZ
Data: 22/10/202s 16:32:13-0300
Verifique em https://validar.iti.gov:br

Sandra Teresinha Ho 1z



WHATSAPP: 45988383214

MERCEDES- PR

E-MAIL: jessicaspohrsilva @hotmail.cob

CNPj: 44.412.432/0001-85

Avenida João XXIII, 1155

FLORES & JARDINS

JESSICA SPOH R

07716965905
/5\

Merpedes- PR, 22 de Outubro de 2025.

Orçamento mudas e vasos:

Quant 1 Descrição Valor unt. 1 Valor total

200
100
50

50
100

50
50

Três Marias Arbustiva (Lilás-Rosa 30 a 50 cm)
Ypê Amarelo Jardim (:Imt:
a

Cx de lxóra com 15 mudas (30cm
Rosa Deserto Simples (30 a 50cm)
Vasos Polietileno Ru: Marrom (A48 – B51cm
Vasos Polietileno Ru: Marrom {A57 – B39cm
TOTAL

R$ 32,00
R$ 39,90

R$ 51,05
R$ 117,50
R$ 41,50

R$ 169,50
1

R$ 6.400,00
R$ 3.990,00

R$ 2.552,00
R$ 5.875,00
R$ 4.150,00
R$ 8.475,00
R$ 6.900,00
3

TOTAL: R$ 38.342,50

Atenciosamente,
Documento assinado digit+lmente

JESSICA SPOHR

Data: 22/10/2025 16:54:19+0300
Verifique em https://vatid+r.iti.gov.br

JED)iLA Druri K

07716965905
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50.0000
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50,0000
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39,ge

no
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71:ia

MSD
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6 R

iM:r o,oo

2
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m5ô
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6.900,00
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UN

UN

MaR 2h ;

080471
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A48-851 GM
aiR1 mmitt;ipiEa+ MARROM
AS7B39

Qtprod : 680

38.342.50

o,oo l Desc,R$:

38.342,$o 1 Desc %.

5 875 00

ma
D.00

-o.oo

Msc)$ 0,00

mJ 0,00

Nr. Itens: 7

Vtr. Produtos:

VIr. $8rvioa$:

VIr. TOTAL:

IPI:

Acíescihas=

o,cn i De$pesàs:
0,80 1 Frete:

Vk'a VIsta;

0,00 1 Mr.a Prazo:

0.00

O,OO 1 VLR TOTAL

38.342, 50

0,00

38,342,50

/JÜ,ar~ A7,#\
8. da empresa

an\
IP A86. do cIIente
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Município dê Mercedes

Estado do Éaraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de mudas de flores ornamentais, grama são Carlos e vasos de polietileno para
uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover o érnbelezamento, recuperação de áreas

verdes e incentivo à educação ambiental, no Município de +14rcedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lbi, que para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fonte#:

- Sandra Teresinha Holz 02535870932, CNPJ n' 23.154.53&/6001-67;
- Hortiguaçu Comércio Varejista de Sementes e Adubos Ltda 1, CNPJ n'’ 07.908.960/0001-01 ;
- Grameira e Floricultura Santa Helena Ltda., CNPJ n'’ 06.278.471/0001-42;

- BElla Garden e Jardinagem Ltda., CNPJ n' 57.186.410/0(]Oi -96.
,'n-\

Neste processo licitatório os orçament„ f,r,m „,lib, 4„ ,„t„ 14/10/2025 , 23/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contrataÇão est4 Gbmpatív,1 G,m os vaIo,es p,aticad„
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contrat4dqs, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objet Q;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços Js #istemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contrataçõbssimilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especi qc 4s do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pdscjuisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/Hn'\ c)

d)

, praz, de „,p„t, ,,„„did, f,i „mp,tí„,1 ,,m ,, 9mpl,,id,d, d, ,bj ,t, d, li,it,çã,;

qu, ,, f,„„,,d,„, ,,n„,it,d,, ,n,,minh„,m ,,ç4„J,„t,.

Mercedes – PR, 24 de outubro dê 2025

JURANDIR A„i„,d, d, r„m,digjt,ip„

KUNKEL:018052599 lua;::B§2yIEF2E4LhoJ:3:7859997

97 -03'oo1

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICUI.’fURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBiENTE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CÊ R 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9l5.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.bf
Página 1 1



Município deMerced

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo i'. J.. ... ....)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.o 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de mudas de flores ornamentais, grama São Ciatlos e vasos de polietileno para uso no
Lago Municipal, com o objetivo de promover o embelezamento, recuperação de áreas verdes e
incentivo à educação ambiental, no Município de Mercçdçs/PR, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Fe DescEa Man

M=-ií;;gãTa;l3;;;m
(0,60x0,40cm) uniformes;
enraizadas; isentas de pragas e
doenças.

Três Marias Arbustiva (Lilás-Rosa
30 a 50 cm~

)

Flamboyant (1 mt)
Ixóra com 15 mudas (30cm)
Rosa do Deserto Simples (30 a
50cm~

Vasos Polietileno Rusty Marrom,
padrão em relevo com linhas
verticais onduladas e contínuas,
medidas (A48-B51 cm), tamanho G,
troncocônico com leve curvatura nas

laterais, base reduzida e borda

ltd I o

01 602765 m2 1.000 16,55 16.550,00

02 610262 uhd. 200 33,17 6.634,00

03

04

05

631332
610262

340851

und. 100

50

50

40,57

51,62

120,47

4.057,00
2.581,00

6.023,50

und.

cx

06 602765 UIId. 100 41 ,67 4.167,00

superIor espessa
arredondada, fosco.
ilustrativa a seguir)

e suavemente

(Imagem

07 633116 und. 50 169,83 8.491 ,50

Vasos Polietileno Rusty Marrom
com relevo vertical em padrão
ondulado contínuo, medidas (A57-
B39cm), tamanho G, formato

08 633116 und. 50 139,67 6.983,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Merc

Estado dQ Paraná

Descrição
cilíndrico com leve afunilamento

em direção à base, borda superior
arredondada, com espessura regular
fosco. (imagem ilustrativa a seguir)

Catmat

1.2. Havendo qualquer discordância entre a de$crição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalécérá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens Óbjeto desta contratação são caracterizadas como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários ê totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2,2, Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n' 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se dotmenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Quando aplicável, as mudas de flores ornamentais deverão possuir certificação
fitossanitária, provenientes de viveiros que adotem boas pPáticas agrícolas e ambientais;
4.2. A Grama São Carlos deverá ser entregue em placas, saudável, com boa densidade e raízes
desenvolvidas, a fim de garantir rápida fixação e cobertura eficiente do solo;
4.3. Os vasos de polietileno deverão ser produzidos a partir de material reciclável, resistentes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – cIEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merceçies.pr.gov.br
Página 1 2



Município de Mercede:
Estado dp Paraná

à radiação UV, com sistema eficiente de drenagem;
4.4. A entrega deve ocorrer após a confirmação do teéebimento da ordem de compra pela
contratada, no máximo em até 10 (dez) dias corridos, em endereço e horário a ser indicado pela
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;

4.5 . Em caso de não conformidade com as especificações acima, o fornecedor terá até 02 (dois)
dias para realizar a substituição, correção ou complemento dos materiais entregues em desacordo>
contados da notificação pelo fiscal do contrato, sem ônus ad Município;
4.6. A Contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com todas as
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualjfi#ação exigidas no processo licitatório;
4.7. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos;
4.8. O fornecedor se obriga a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições
estabelecidas neste processo licitatório;
4.9. A Contratada deverá efetuar a entrega dos itens de acordo com a especificação e demais
condições estipuladas neste termo;
4.10. O serviço de descarregamento da grama (item 01) no local será de responsabilizada
da Contratada;
4.11. O plantio (item 01), por sua vez, será realizado pelo Município;
4.12. Todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas ao fornecimento do objeto, inclusive
frete, correrão por conta da Contratada;
4.13. Os itens serão adquiridos no decorrer do ano, de acordo com a demanda da Administração.
Subcontratação
4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratüal.
Garantia da contratação
4.15. Não haverá exigência da garantia da contrataçãq dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Benefícios para IVlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.16. A licitação deverá ser destinada à participação excjugiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais).
4.17. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser excluiita às miçroempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.18. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complpmentar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.')073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados doCa) recebimento da Ordem de
Compra pela Contratada, de forma parcelada, de acort:id com a necessidade da Secretaria
interessada.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, aempresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.Pr
Página 1 3
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Município de Merced

8 Estado do Paraná

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuijo e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte enderéço: a ser informado pela Secretaria
interessada quando da emissão da Ordem de Compra;
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do Ólano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nc) 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, própfio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admihistrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nhanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de contro19 dos contratos, inclusive manifestar-

outros
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se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reatjzação de serviços ou a execução de
obras 9

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometarn o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o proposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fjscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6,11, O fiscal do contrato informará ao gestor do contatq, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem stra competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a fUnção de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização: especialmente (Decreto Municipal
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n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):
6.14.1. Analisar a documentação que antecede o bagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espécial constituir relatório anal, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(=P);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mddidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma stlmária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações coÀstantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqyivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e corisequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excbpcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do obj9to, quanto à dimensão, qualidade e
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despqsa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqrlivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçkões decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contraTo;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133, de 2021.
7.13, A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF bala: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ijregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazÓ de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

2021
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz4ção da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondqnte, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cãso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribptária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tI+ibUtO inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retençã9 tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as re’gras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/'201’2 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de decla'.raéões dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não sçrão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas putarquias e fundações, não deveüdo ser objeto de destaque nas notas
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documehto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro públido de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à +erincação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipess+al – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de tiocumento comprobatório de seus

Pa
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fiscais ou faturas.
Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme às regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de préviq aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturezà, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cojrtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também [se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de lque o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indifetamente, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429, de 19J2, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desçonto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28, A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.
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8.8. Sociedade emprebária estrangeira: portaria de aut4rização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário oncibl da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agêncja, sucursal ou estabelecimento, a dual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normjativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de márço de 2020.
8.9. Sociedade simpleb: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acomp4nhada de documento comprobatórip de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal qu agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucilrsal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessbas Jurídicas ou no Registro Públicp de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registr{o onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade coopeiativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente aràuivado na Junta Comercial ou in$crito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva s4de, além do registro de que trata Q art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Agricultor familiàr: Declaração de Aptidão ao Pronàf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c’, $2') do DecTet9 n') 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecíficÓ do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produt:or rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 20é)9 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos ai)resentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social; e trabalhista
8.15. Prova de inscriçãd no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularjdade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjurjtamente pela Secretaria da Recejta Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fa4enda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União: (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Po[taria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendà Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do +empo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistêIlleia de débitos inadimplidos peran+e a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão 4egativa ou positiva com efeito de begativa, nos termos do Título VII- A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretO-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscriçãd no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao beu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20, Prova de regularidbde com a Fazenda Estadual do dor+ricílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercjcio contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedo+ seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprbvar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, nã forma da lei.

8.22. O fornecedor enqUadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

2021
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Co[nplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de idscrição nos cadastros de contribui+tes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS 1)O VALOR DA CONTRATAÇÃb
9.1. O custo estimadO total da contratação é de R$ 55.487,50 (cinquenta e cinco mil,
quatrocentos e oitenta e 4etc reais e cinquenta centavos), cbnforme custos unitários apostos na
tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscds é dispensada nos termos do art J 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2Í, do Decreto Municipal n.' 042/20p3, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dds incisos I (valor), II (valor), III (iicitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado db defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei na 14[133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação diréta, por dispensa ou inexigibilidadi de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nec+ssidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justincadÜ no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justiÁcativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que poséui como objeto simples aquisição.
Diante disso, em raz.ão da baixa complexidade, resto$ dispensada a elaboração da Análise

de Riscos, não /obstante a contratação tenha sido precpdida de Estudo Técnico Preliminar.

11 . ADEQUAÇÃO ORÇÂMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamentb Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPREÉAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a'vedação, desde que devidamente jusüticada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse asstlntq, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não dF e;npresas consorciadas na licitação del)enderá de cada caso concreto. Isto
porque a formaçãqde cobsórcio tanto pode se prestar a forbentar a concorrência (consórcio de
empresas menoreg que, de outra forma, não participaria41 do certame), quanto a cerceá-la
(associação de emÓresas due, caso contrário, concorreriam eIItre si).
12.3. Compulsadros diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Abórdão$ nQ 22/2003 – Plenário; na 1.09442004 – Plenário e nc) 2.295/2005 –
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Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes
presente contrataçi

12.3.1

12.3.3

coqclusões que servem de norte para a

escolha no sentido de admitir, ou não, a
em consórc hp deve ser verifieada caso a caso;

12.3.2. +ratando-se de objeto de pequeno vulto
formação db consórcio pode ensejar redução no
empresas, düe seriam naturalmente competidoras
licitação;

icipação de empresas organizadas

lnanceiro e baixa complexidade, a
caráter competitivo, pois facilitaria que
entre si, acordassem para participar da

participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apr$priada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta compIExidade técnica -e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamen+b, não teriam capacidade técnica de execütá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de Iodo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consójcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexid4le técnica nem apresenta grande vulto nnànceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a @quisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidadb do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação ql}anto à participação de consórcio de empresas na presente
contrataçãonão limitará a competitividade, pois o objéto consiste na aquisição de serviços
comuns, nãb sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. IJrna análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem 1 fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Merceldes/PR, 05 de novembro de 2025.

Ü,&6,&g.„é.
J Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RÉFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento eeonômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vek, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA pÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da univergjdade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPI)M (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse esltüdo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses eni 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades Ê)tevistas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a

necessidade de um Taipr debate e da adequação da legislaçqo vigente referente ao processo de
licitação para que ds éompras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da R§Ütica local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 phI'a cá.
2.2 - Dissertação apt 9sentada como requisito para obtenção dê título de Mestre pelo Programa de

Mestrado ProfissioNal em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos tek)ricos que defendem a priorização de agçntes internos como propulsores do

1;1
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desenvolvimento dpcat sustentam os argumentos deste eqtudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favore4e a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e

possibilita elimina+ fontes de desperdícios de materiais. Por eonsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gabto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.”GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO bo ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Municjpio de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e #mpresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal na

12/2009, que trouxk no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal : cadastro simplificado
para MPE; divulg4ção estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regidnais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação 'ÍOs processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas e #mpresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou

superior a 03 (três], devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte r#gionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 [ TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Des+e despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Con+as Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, pe4nitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselh4iro Nestor Batista que, como foi apontadó na instrução acima mencionada, a
Lei Complementarn'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.

47 daquela Lei, n4s contratações levadas a efeito peloÉ Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferen4iado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvblvimento econômico e social no âmbito 1+unicipal e regional.
Lembra o Conselhbiro, que Marçal Justem Filho já aporlta+a para a possibilidade de adotar-se
procedimento licit4tório limitado à participação de riO.cfo e pequenas empresas localizadas na
região ou no próp fio municipio em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequ4do à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adjante, ci\ando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, lba Ed., ;'São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um méio de promover a intervenéão do Estado nos domínios econômico e

social, inclusive paIa cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pÉ)breza;’. Descreve também que o méncioqado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado +m comentário ao artigo 47, inciso I, reputá-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundadd em càráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente. para ME ou EPP estabelecida em certo

Município ou Região, desde que a contratação seja Om instrumento orientado a promover o
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desenvolvimento edonôniico e social.”

O Conselheiro fiaáliza bom o seguinte: “Diante disso,
geográfica questiorjhda nesta representação, eis que
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta

do presente proces qb .”
No entanto com o aqventq da Lei Complementar n') 147/2014,
prioridade de contr@taçãd para microempresas e empresas dê pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/HR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídicaJ Com base nisso, não só o município
de Mercedes, comQ outrps da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o mÜnicípió de Mercedes, com dúvidas em rel+ção à aplicação da prioridade local
ou regional, encan;inhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que é TCE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de co11tratações exclusivas a microempresas e erlrpresas de pequeno porte localizadas
em determinada loéalidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostdb pelÜ Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social bo âmbito municipal ou regional, o aumen+o na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à ind+ação tecnológica.
Como visto acima qesfor€o do Município em implementar estã política pública não é recente, nem
tampouco o debafé e manifestação do Tribunal de Coritas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

;ntendo pela validade da restrição
adequada

t::;oteeH::tserr:i:=loCeo:::Jre::::en:::represl

ue trouxe a possibilidade de aplicar

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras geraig para licitação e contratação de ben$, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, pOrém está contido no Estatuto da Microerbpresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que tjata de contratações públicas com aplichção de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, asbim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 50-A.
A Lei Complementdr 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favofecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objeti+os a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaç$o na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inoVbção e tecnologia.
Trazer os objetivo$ no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislakior em aumentar a participação das mjcro e pequenas empresas locais e
regionais nas contr4+açõe$ públicas dos municípios.
De encontro com e gta intenção, caminhou a Lei Complemenjar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, qüé possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do $eu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e ernpres4s de pequeno porte sediadas local oO regionalmente.
Esta mesma Lei Complerlrentar acrescentou o parágrafo únic4 ao Artigo 47 da LC 123/2006, com

a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito +s compras públicas, enquanto não
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sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legjslação federal.”. Esse parágrafo não
só clarinca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstob na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do mujricípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Maréchal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os muniéípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para q microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palolina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peqt+eno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei ComI}lementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define incllrsive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação pre+istas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
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feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fedéral de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do &4inistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPB, no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuaIS, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes. o município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os lnicroempreendedores individuais e
4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

12/2009

,OCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
( %)/Qtd

72.64
616

59,70
10.831

MP,

(%)/Qtd
24'.0
204

36,29
6.56

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Região
4, 10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu de3envolvimento e, que esfe desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerarido inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
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Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agênlia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de bovos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos Ôcou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e Dequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado dÓ Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo mImi+Ípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de emprçsas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná b do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evajão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abdixo:

,A

Fom@v.comp IMr
Se, na média, os demais municípios da região e do estadq estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Merc4des também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açOes, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadbs o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas lo4ais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados go portal www.comprapr.com.br,
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego 9 produção agropçcuária, conforme demorIst lado no gráfico abaixo :

iPDf\a 2021 (IPA 8DES)

1 .?g}#;gtPIB1

0,8

0,6

0,4

0,2

0
ÊOUCÂÇÃO SAÚDE RENDA E

M PREGO

A menIoria désta di;nensão, neste indicador, depende do al lento no faturamento dos negócios
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locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de en}prego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela FundaçãÓ Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “ a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/eçonomia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126

wlü vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.
“0 destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de 8nat de ano. Já o setor de Serviços, principa'l responsãvet pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando oque já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo com'd critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constarfr de estudo técnico do Proàrama Cpmpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal .de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuádas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 20199 quando foram homologados pregõed no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologàdo pão reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apreientados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 500/' e 250/' do valor homologado.

W8 @3
3, 346,42 4,28RÉ“ Mãlhõeiy 81 €>o de Rern&lrleraGera

6iir$
35.18)Ó:ãéTãó:"}à lóbJ5kGLí-a çài> dd -fwãcf:á'-E €13 p riid', i-13 rl iii-

frIaà 1'esa
Brene e Neves (2016}=ÉiJ: Elaboração Própria, corri dados de Se: n
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No cenário mais ojimista (considerando 100% do valor exed,utado) seriam gerados por meio das

compras públicas Mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prdduto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gqrados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,i2 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra IOcal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômicd do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabend{) ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou ejn Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que be sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgeyrte, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que parece se coadttnar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribr+nal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consigylar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.”
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender 4 processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobrê o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da f4zenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto, que a limitaÇão geográPca
inserida no edital de licitação, além de ser ampara cia em lei municipal, foi just@cada de forma
razoável, não sendo possivel concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
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sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistttwrbro, em sede de cognição sam&ia, a aventada ilegalidade apta ao deferiwlento
da liminar pretendida. ”

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dog tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas búblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatóüos são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medidd com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

+q

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Spla do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedore& Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário9 emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mÜnicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individlrais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
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negócios.
A ampliação da eficiência desta política pública (Sala dg Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progresáiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta no\lá alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre tQdo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISS(]N e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clqrificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em fpvor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, confortne já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à in&vaeão tecnológica:
O incentivo à inova.çã'o tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entànto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infqrmática, software, comunicação e
tecnologia da info
O Município, figl
serviços de emprl
crescimento e fom

como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dosltand0

O
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objetivos previsto4no Artigo 47 da Lei Complementar 123/8006.
,A quantidade de e+ppresas que atuam nestas atividades é berb expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE REG

MERCEDES [ 022 - IBGE
Comércio varejista especializado de equipamentos e

sul}rimentos de informática
74

nanutençãomrMm;s–e–ii-;
eqpipamentos periféricos

50

Comércio varejibta especializado de equipamentos de

tqlefonia e comunicação
77

Reparação e
comunicaÇão

24

Trejnamento em informática

Desenvolvimelito de programas de computador sob
encomenda 16

o ento de programas de
corhputador customizáveis

Suporte técnic+>, manutenção e outros serviços em
te+pologia da informação

9

Portais, proveddres de conteúdo e outros serviços de
i4formação na Internet

13

1 cadas
anteriormente

10

Consultori em tecnologia da informação
Desenvolvimet to e licenciamento de programas de

ltador não customizáveiscom1

Pesquisa e desen+olvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento d4 dados, provedores de serviços de
aplicação e sefrviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartucbos para equipamentos de informática

Provedores d4 ,acesso às redes de comunicações

Serviços de felefonia fixa comutada - STFC

Sal ps de acesso à Internet

10

4

4

6

2

0

0t ipamentos científicos, médicos e
hosbitalares, sem operador

Av
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Reproduçã9 de software em qUalquer suporte

Fabricaçãd de equipamentos de informática

Comércio ataqadista de componentes eletrônicos e
çquipamejltos de telefonia e comunicação

Serviços de teleqomunicações por fio não especificados
anteriormente

0

0

0

2

3

3

3

2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de Fstações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacalüsta de suprimentos para informática 0

TOTAL 1 336

Fonte: Mapa de el+lpraa, em 12i;abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERA[ÇÔF,S FINAIS
A estratégia de reálizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no abórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e e+npresas de pequeno porte, sediadas em de{errninado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Compleme[ltar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este. pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regionaÊ, com base no atendimento aos
objetivos propostob na Lei Complementar 123/2006, quais séjam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbitó Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovaç#o e a tecnologia.
Observe-se que o énunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desepvolvimento econômico e social, faz referêpcia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de regIão feita por Lei Municipal, atende a orieÚtação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se pósiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua rdgião por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo munjcípio da Mareehal Cândido Rondon

em que o Municídio de Mercedes está inserido e acrescer os qfmais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste paso a microrregião 022 – IBGE, conforme p'revisão na Lei Complementar
Municipal n') 12/2009.
O incentivo à partjcipação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitàções se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação légal está no tratamento favorecido para mjcroembresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova jei de Licitações que prevê a aplicação dp previsto nos Artigos 42 a 49 da LC

Rua Dr. Osúaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
eLmail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Merced
Estado do Paraná

123/2006. nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do P„a„á e „a

legislação municibal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem funda=jnentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/p006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e 4mpresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, rebulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na alrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – ckp 85998-100 – Mercedes – PR
e-maIl: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPq 95.719.373/0001-23

www.merQedes.pr.qov.bf
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Município de Merced
Estado do 'ara na

•

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MbDELO DE
TERMO DE REFERÊN(.'IA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” , de mudas de

flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno para uso no Lago Municipa!, com o
objetivo de promover o embelezamento, recuperação de áreas verdes e incentivo à educação
ambiental, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nós termos do Decreto n.') 03 1/2023, a
partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 05 de novembro de 2025.

ch,i#iH:Bey.r
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercçdes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de 4Aercedes

Estado do ’arana
r

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTA:

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da IQi, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de mudas de flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de pohetüeno
para uso no Lago Municipal, com o objetivo de promover o embetezamento, recuperação de áreas
verdes e incentivo à educação ambiental, no Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as

minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Julídica do Município.

in\ Mercedes – PR, 05 de novembro de 2025

LAERTON ' =J 1:g:IIi:gEEhd: 31: 17;;8

WEBER:04530421 988 :a3% 2025'1 1 0514:34:38

Laerton Weber
PREFEITO

/H\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes. pr.q9v.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de wltrdas de flores
ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno para uso no Lago Municipal, com o objetivo
de promover o embelezamento, recuperação de óreas verdes e incentivo à educação ambiental,
no Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista
no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada
aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei ,de Responsabilidade Fiscal.

/-=\ Mercedes – PR, 05 de novembro de 2025.

EDSON , ::: FNdE 1;JtTá:!i;â19EEr
KN AUL:88632350900 Dados: 2025.1 1.05 14:34:52

Edson É’n Jul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov.br
Página 1 1



';=À%o *M
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 217/2025

lylercedes, 12 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a comp 4ente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de mudas de $ores
ornawrentais, grama São Carlos e vasos de polietileno para uso no Lago Municipal, com o objetivo
de promover o ewrbelezamento, recuperação de áreas verdes e incentivo à educação ambiental,
no Municipio de Mercedes/PR.in\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentéria para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental

Elemento de despesa: 333903031
Fonte do recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na Üual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do EXtrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Assinado de forma Üigital por
EDSON ;, EDSON KNAUL;88632350900

KNAU L.88632350900 Dados; 2025.1 1.12 14;35:12
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ÂDMINISTRAÇÃO E FINA+ÇAS

DE: EDSON KN,4UL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agénte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 10 de abril de 2021,,II..->\

RESOLVE

Art. IQ. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finçkler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de 1 o de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Hertz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./x.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portafia n'169/2023.

Art. 4c’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LAERT(’)N Assinadodefo Ima
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.o4.17

304E49897 UKeber03'oo'
PF<EFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEF? 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇ'Ã

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de mudas de
flores ornamentais, grama São Carlos e vasos de polietileno para uso no Lago Municipal, com o
objetivo de promover o embetezamento, recuperação de ãreas verdes e incentivo à educação
ambiental, no Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

o Não

Sim
o sso adminism
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a s

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

o gm
funções? iv

Sim

Sim

SimConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o &
no Plano de Contratações Anual?vi

Foi certificado que objeto da contratação está comm
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da Qontratação?ix

Há Análise de Riscos?x

o @órios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade oil sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

SIm

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merceçies,pr.qov.br

Pag As

131

Indicação do local
do processo em que
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exIgência
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico -
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Município de ©ercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

IAténde plenamente
a exigência?

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônicol
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

e Ma,
fforam justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
a temple exigências de qualificao
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:

a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii
o Ms
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii
s

Sim
Certidão de Fé

Pública

.n\ Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica
/+\

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Não houve

alterações
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jcaso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

,n\

/H-\ o or

dos preços utilizados para sua formação?xxv

tue o valormr==inTo–a
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
jpelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínImo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol

+e preços em saúde, foi certifieado que o valor estimado não

â
ii;$.

-' J
-&

Município de lercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx
o da sua

não utilização?xxi

Não se aplica

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Sim

Sim

Foi mantida no edital cláusula cÓm índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a c

consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedada a participação de consór
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exigência

(doc./fIs./SEI)

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Sim Planilha

Certidão de Fé
Pública

Sim

Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim

Não se apliea
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exlgêncla

(doc./fIs./SEI)

s oM
XXVI ll

limo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
1- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
jpara a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

,n\

Sim

o

os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseadé em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

pn\ Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

s bres,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecemc

certificado que o prazo de resposta concedido foi çompatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv
a n
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Sim
Certidão de Fé

Pública



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAT,

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenamente
a exlgênGla?

c

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a s

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
[enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Cor;sta dos autos a motivação sobre o momento daI
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

r M
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

A\

Não

Não

Os consultados

responderam

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
1 Atende plenamente

a exigência?

n\ e o

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
0 0

condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Sim Item 1.4 do TR

Sim Certidão de Fé
Pública

Há justificativa para não utilização de sistema de regism
preços?xli

o m
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há manifestação sobre o atendimento do
padronização?xliii

Há manifestação sobre o
parcelamento?xliv

t : ][:u :r i : 7 ui s i: : : 0 fo o: 8:: : I\1 ã o s e a p 1 i e a
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Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

atendimento do princípio 8( Sim Item 8 do ETP



'gÀ34

de Mercedes

do Éaraná

FJAss

8
Município

Estado

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

;a exigência?

prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da

jestimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
Me Sim Certidão de Despesa

Ordinária
1l=\

o ão do uso ou justifmo
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Sim Item 3 do DFD

a M\ra

para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

Há certificação no ETP ou nos

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 12 de novembro de 2025.

+ =\ FELIPE KAUAN ::iE%Slima d©ü'! p“
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Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio
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